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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

- Meio Ambiente e Patrimônio Cultural -

 

 

ENUNCIADO Nº 10 - 4ª CCR
(Redação alterada na 561ª Sessão Ordinária, em 12 de fevereiro de 2020)

 

Ementa: Arquivamento. Recurso. Necessidade de Manifestação do Procurador Natural.

 

ENUNCIADO: Quando o representante interpuser recurso em face da promoção de
arquivamento, o Membro oficiante deverá manifestar-se acerca do seu teor, decidindo,
antes da remessa à Câmara, sobre a manutenção da decisão ou exercendo juízo de
retratação.

 

 

 

 

 
(assinado e datado digitalmente)

NÍVIO DE FREITAS SILVA FILHO
Subprocurador-Geral da República

Coordenador
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